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TRIBUNAL DISCIPLINAR ESPECIAL 

COPA CENTENÁRIO DE FUTEBOL AMADOR WADSON LIMA 

MÓDULO MASCULINO SUB-15 

PROCESSO Nº 004/2025 

 
PARTIDA: E. C. NORDESTE DO SANTA CRUZ X A. E. BOLA DE FOGO 

Rodada: 2ª 

Data: 29.03.2025 

 

A Procuradoria do Tribunal Especial Disciplinar da COPA CENTENÁRIO DE 

FUTEBOL AMADOR/2025, no uso de suas atribuições, verificando a prática de 

infração disciplinar no relatório da partida, vem apresentar DENÚNCIA: 

 

O Relatório da Partida e a súmula informam: 

 

A expulsão direta do atleta VICTOR MOREIRA DA SILVA, da equipe E. C. 

NORDESTE DO SANTA CRUZ, por ofensas ao treinador. Ante o relatado, entendemos 

que o atleta se enquadra na previsão do artigo 258 do CBJD. 

 

O abandono da partida pela equipe A. E. BOLA DE FOGO por insuficiência numérica 

motivada por seu treinador, que incentivou a simulação de contusão de seus jogadores. 

Ante o relato, denunciamos a equipe A. E. BOLA DE FOGO nas iras do artigo 205 do 

CBJD c/c o artigo 35 do Regulamento da Competição. 

 

A motivação de simulação de contusão de atletas pelo Sr. RENATO GOMES DA 

SILVA, técnico da equipe A. E. BOLA DE FOGO. Ante o fato, denunciamos o técnico 

nas iras do artigo 258 do CBJD. 

 

Pede deferimento. 

Belo Horizonte, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

Kilder Eustáquio de Araújo 

TDE/2025 Copa Centenário de Futebol Amador 


